
PROJETO DE LEI Nº. 076/2009

“Autoriza o Poder Executivo a instituir a “Auto-Escola” pública no município de Parnamirim e dá outras providências”. 
                    O Prefeito Municipal de Parnamirim no Estado do Rio Grande do Norte no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal, aprovou e Eu, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o “Centro de Formação de Condutores” no Município de Parnamirim, que chamar-se-à “Auto-Escola Pública de Parnamirim”, como maneira eficiente de capacitar a população de baixa renda e sem acesso a “Carteira de Habilitação” por suas próprias expensas, para que se tornem condutores habilitados e/ou profissionais. 

Art. 2º A “Auto-Escola Pública de Parnamirim” será administrada pelo Município, com os convênios e parcerias que a legislação pertinente facultar, e, inicialmente, funcionará na Secretaria de Trânsito e Transportes.
§ 1º A comprovação da renda menor ou igual a 2 (dois) salários mínimos ao mês é obrigatória. Devendo o cidadão interessado constituir prova desta situação nos moldes da legislação federal ou estadual adequadas à espécie.

§ 2º Os estudantes egressos do Ensino da Rede Pública  também gozam do benefício social a que esta lei se refere, como meio hábil de se proporcionar condições favoráveis de acesso ao primeiro emprego ou, mesmo, mais uma habilidade para sua vida.

§ 3º Os recursos necessários à execução do objeto desta lei serão garantidos pelo Município e pelos seus eventuais parceiros e convenentes.

Art. 3º A estrutura organizacional para execução desta lei e as competências administrativas para sua operacionalização serão regulamentadas por meio de Decretos.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Parnamirim/RN, 04 de setembro de 2009.

Rosano Taveira da Cunha

Vereador Auto 







